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6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça

social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE por pessoa(s)

cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob sigilo, visto que a pu-

blicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como

aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s), autuada sob o número

002897.2016.20.000/5, bem como as peças de informação que a

acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento

acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica

e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-

LARIDADES REMUNERATÓRIAS; FRAUDE À RELAÇÃO DE

EMPREGO; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis (CF, art. 127);

resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso

VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei

7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de ITAGUAS-

SU AGRO INDUSTRIAL S/A (FÁBRICA DE CIMENTO NASSAU,

CNPJ 27.184.951/0001-14). Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s)

no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito.

Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações con-

tidas no despacho que enseja esta instauração. Afixe-se a presente

portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 141, DE 20 DE ABRIL DE 2017

Altera o parágrafo único do art. 2º e o
inciso III do art. 3º da Resolução CSMPT
nº 106, de 07 de agosto de 2012, que dis-
ciplina o curso de ingresso e vitaliciamento
de Procurador do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo
artigo 98, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993 e o que consta do Processo Administrativo CSMPT nº
2.00.000.038207/2016-11, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 2º, da Resolução nº
106/2012, do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º (...)
Parágrafo único. O conteúdo do curso, definido prévia e

conjuntamente pelo Procurador-Geral, Corregedoria, Câmara de Co-
ordenação e Revisão e Coordenadorias Temáticas, será objeto de
acordo de cooperação entre a PGT e a ESMPU"

Art. 2º O art. 3º, inciso III, da Resolução nº 106/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º (...)
III - definição do conteúdo dos cursos pelo Procurador-Ge-

ral, Corregedoria, Câmara de Coordenação e Revisão e os Coor-
denadores das Coordenadorias Temáticas;

(...)"
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Vi c e - P r e s i d e n t e

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira Secretária

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro Relator

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Conselheira

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO
PEREIRA

Conselheiro

EDELAMARE BARBOSA MELO
Conselheira

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA No- 206, DE 25 DE ABRIL DE 2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando, resolve:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO

DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 26, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2017

A Promotora de Justiça Adjunta do Distrito Federal e Ter-

ritórios em exercício na 4ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

resolve: instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb

sob nº 08190.050570/17-48, que tem como interessados: COMPA-

NHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRI-

TO FEDERAL - CODHAB-DF, CONTROLADORIA-GERAL DO

DF e TERRACAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DF

para apurar possíveis indícios de ilegalidades no processo de venda

de terrenos no Guará II pela CODHAB à TERRACAP, formalizada

pelo Contrato nº 138/2009, conforme descrito pela Controladoria do

Distrito Federal no TAA ? Termo de Audiência com o Auditado nº

2 2 / 2 0 11 .

SELMA LEÃO GODOY

SuelyR
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Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção. 




